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3 2 - O "habite-se" das agencias a serem instaladas s6 será fornecido
se comprovado o cumprimento do disposto no caput do artigo. (Al

,	 _

vara de Funcionamento).

Artigo 3 -. O Executivo regulamentai-a a presente Lei em 60 (sessenta) dias

.	 a contar da data de pula publicação.

22 - O prazo para instalação do disposto no caput do artigo será de
180 (cento e oitenta ) dias.

brigados a . instalar portas de segurança do tipo giratoria ou
gaiola Parao acesso público, dotadas dos seguintes dispositi

	

vos : a) vidros re—sistente-s-a fortes impactos : b) abertura e-re	 N
-,	 _	 e,

cipiente de segurança . (1È permita a transferencia de objetos em
poder do público para a guarda de vigilante ou funcionário da

	

dependencia : c) detector de metais capaz .de registrar a posse	 I

	

de volumè igual ou superior ao de um revOlver calibre 22 : d)me 	 1

anismo_de travamento automáticoe manual que permita bloquear'
e 'esb quear: •P acesso áó interior do-estabelecimentó.

portas , deverão diAcor ainda de carliciies q perrnitan ricrite o acesso'
de deficientes físicos com ou sem cadeira de rodas, e volumes
de grande porte.

gor na data de sua publicação, revoga
rário.
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"DispOe sobre a obrigatoriedade de por
ta de segurança tipo giratOria dotada
com detector de metais nos estabeleci
mentos bancarios, e da outras provi
dencias".
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Artigo 1 2 - Ficam os estabelecimentos bancários io'un cipio de São Paulo o
•
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ereador -PT

JUSTIFICATIVA

O presente substitutivo visa adequar o PL

385/93 apresentado por este vereador atendendo uma antiga reivindi
,	 .

caçao dos trabalhadores, bancarlos, vigilantes e da população usua

ria.

-
aprovação do mesmo.

Conto com o apoio dos nobres pares na ...

Sala das Sess3es,

•

•
• elino Tatto

CÓD. 0561
Unomsonom~gWicod.WASP,



Sala das Comissões,

Co issão de CorFição e Justiça

- Á- Ár191t7

Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambient,

Comissão de Atividad

Câmara Nunicipaí d& São

Parecer Conjunto das Comisões de Constituição e Justiça, de Política
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, de Atividade Econômica e de
Finanças e Orçamento sobre o Substitutivo ao Projeto de Lei n°. 385/93.

O presente substitutivo, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto e outros
dispõe sobre a obrigatoriedade de porta de segurança tipo giratória dotada com detector de
metais nos estabelecimentos bancários.

Em sua justificativa o nobre Vereador explica que com o Substitutivo visa
adequar o projeto original atendendo a reivindicação tanto dos trabalhadores bancários e
vigilantes quanto da população usuária.

Pela legalidade.

Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio
Ambiente e de Atividade Econômica nada têm a opor ao referido substitutivo, pois com sua
aprovação teremos diminuída a possibilidade de vitimas em assaltos a banco.

A Comissão de Finanças e Orçamento também não se opõe à aprovação do
presente Substitutivo.

Pela aprovação.




